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SUGESTÃO DE EMENDA AO PLDO/2011      Nº      DE 201 0

(Do Sr. JOÃO DADO)

Solicita apresentação de emenda da Comissão de
Finanças e Tributação ao Projeto de Lei nº 004 de
2010-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2011
e dá outras providências”.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª. que submeta à apreciação do Plenário desta Comissão a
presente solicitação para formulação de  emenda da Comissão de Finanças e Tributação ao
Projeto de Lei nº 004 de 2010-CN, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2011 e dá outras providências”.

Ementa: Art. 002, §3 - Submeter as Proposições Legislativas que Afetem o Plano de
Dispêndios Globais das Estatais ao Controle do Equilíbrio Fiscal

Emenda Aditiva:

INCLUA-SE NO ART. 2º DO PLDO/2011 O SEGUINTE PARÁGRAFO:

§ 3º Para fins da obtenção da meta fixada no caput deste artigo para o
Programa de Dispêndios Globais, as proposições legislativas relativas às empresas nele
incluídas submetem-se ao disposto no art. 123 desta Lei.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda exige que as proposições em tramitação no Congresso Nacional
que afetem o Programa de Dispêndios Globais, custeio, essencialmente pessoal, também
submetam-se às restrições de natureza fiscal a que estam constritas as proposições com
impacto orçamentário e financeiro da União. Assim, a medida tem caráter de controle e
permitirá avaliar previamente a observância do resultado fiscal fixado pela LDO/2011.
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Sala das Comissões,           de junho de 2010.

Deputado JOÃO DADO


